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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROJETO DE LEI Nº 09/2021
ALTERA A REDAÇÃO DO Art. 2º NA LEI Nº 2354/17, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica alterado o art.  2º da Lei nº 2354/17 (DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. O COMTUR fica assim constituído por:

I - cinco (5) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos seguintes órgãos:

a) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo;

b) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;

c) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

d) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

e) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

II - cinco (5) membros titulares e respectivos suplentes, com atuação no Município, representando a sociedade civil através dos seguintes setores:

a) 01 (um) Representante das Agências, Operadoras e Guias de Turismo CADASTUR;
b) 01 (um) Representante dos Meios de Hospedagem;

c) 01 (um) Representante dos Proprietários de Atrativos Turísticos Naturais;

d) 01 (um) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
e) 01 (um) Representante do setor de enocultura, bebidas e produtos alimentícios;
§ 1º - Os membros do Conselho não receberão remuneração, sendo considerado de relevante serviço ao Município.

§ 2º- O mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será de dois anos, e ocorrendo vacância, o novo membro designado, em substituição, completará o mandato do substituído.

§ 3º- Sempre que um membro tiver que se afastar de suas funções no Conselho, por motivo justificado ou por negligencia nas suas atribuições, caberá ao conselho solicitar a classe representada um novo titular; não sendo indicado representante no prazo de 10 (dez) dias, o Presidente do Conselho nomeará representante a seu critério.

§ 4º- O Conselho Municipal de Turismo elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado pela maioria dos membros, em Reunião especificamente designada para esta finalidade, lavrado em ata. 

 § 5º- O Prefeito municipal baixará Decreto dando publicidade aos membros eleitos do COMTUR.  

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 22 de março de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,
Considerando o artigo 180 da Constituição Federal prevê que “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico”; 

Considerando o disposto no artigo 172 da Lei Orgânica Municipal prevê que “O Município instituirá política de turismo, definindo as diretrizes a observar nas ações públicas e privadas que visem a promovê-lo e incentivá-lo como forma de desenvolvimento”; 

Considerando que a Política Nacional de Turismo exige que o Município possua Conselho e Plano Municipal de Turismo, como sendo critério obrigatório para propor projetos de infraestrutura turística, de eventos e de fortalecimento ao desenvolvimento turístico ao Ministério do Turismo; 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei alterando a Redação do Art. 2º da Lei 2354/17 “Que Dispõe Sobre A Criação Do Conselho Municipal De Turismo – COMTUR, e Dá Outras Providências”, 
O objetivo deste Projeto de Lei é promover e incentivar o turismo na cidade de Bom Retiro, fazendo-se necessário a organização do COMTUR com participação mais efetiva dos seguimentos do trade turístico. 

Essa ação visa consolidar o município de Bom Retiro como turístico, em busca de novos recursos, junto às esferas de governo que incentivam novas receitas que possam desenvolver a economia local, gerando desta forma o entretenimento, o emprego e a renda, com a melhoria da exploração dessa área em potencial.  
Diante do exposto, encaminhamos a presente matéria solicitando aos Nobres Pares desse Colendo Poder Legislativo que aprovem o presente Projeto de Lei.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC em 22 de março de 2021
ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
